
 

 

CONTRATO Nº 018/2026 
 

TERMO DE CONTRATO PARA A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA 

DE ESTRUTURA LOGÍSTICA DESTINADA À 

REALIZAÇÃO DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO 

SEBASTIÃO, QUE CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VERTENTES E A EMPRESA MARIA 

GILVANIA PEREIRA CLEMENTE - ME. 

 

O MUNICÍPIO DE VERTENTES, por intermédio da PREFEITURA, CNPJ: 10.296.887/0001-60, com sede na Rua 

Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 – Centro – Vertentes-PE, CEP: 55.770-000, neste ato representado pela Secretária de 

Cultura e Turismo, Alda Márcia Ferreira de Andrade, brasileira, casada, professora, portadora do Registro Geral 

nº 5.035.392 e inscrita no CPF sob o nº 984.121.324-91, residente da Rua Ivan Figueiroa, nº 46 - Centro – Vertentes-

PE, CEP: 55.770-000, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARIA GILVANIA 

PEREIRA CLEMENTE - ME,  CNPJ: 06.350.303/0001-10, com endereço na Rua do Comércio, nº 332-B - Centro – 

Toritama/PE, CEP: 55.125-000, Telefone: (81) 99911-1909 neste ato representada por Maria Gilvânia Pereira 

Clemente, inscrita no CPF sob o nº 898.961.734-00, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 

mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de serviços de locação, montagem e retirada de estrutura 

logística para realização da Tradicional Festa de São Sebastião, no Distrito Capela Nova, em Vertentes-PE, 

conforme condições estabelecidas no termo de referência inerente. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO ATO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

2.1. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, as condições previstas no 

Processo de Contratação Direta nº 015/2026, Dispensa nº 015/2026, vinculando-se o contrato ao ato que autoriza 

a contratação direta e a respectiva proposta aceita. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1. Rege-se o presente contrato pelas normas estatuídas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº 048/2023, aplicando-se aos casos omissos disposições de direito público/privado previstas na legislação 

pertinente em vigor, naquilo que se aplicar. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

4.1. Os serviços terão execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 

4.2. Os serviços serão executados conforme estabelecido no Termo de Referência. 

 

4.3. Deverá existir no local um Diário ou Livro de Ocorrências onde serão registrados pela fiscalização da 

CONTRATANTE e/ou pela CONTRATADA o andamento e as ocorrências relevantes dos serviços. 

 



 

 

4.4. Todo e qualquer pedido de alteração do projeto ou de substituição de materiais, especificados por similares 

apresentados pela CONTRATADA, deverá ser encaminhado por escrito à CONTRATANTE, contendo: 

 

4.4.1. Composição de custos com as quantidades e valores modificados; 

 

4.4.2. Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

5.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços pelo preço total de R$ 121.900,00 (cento e vinte e um 

mil e novecentos reais), nele incluído custos adicionais e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e civis. 

 

Item Descrição/Especificação Unid. Quant. 
Valor máximo em R$ 

Unitário Total 

1 PALCO TIPO I (COTA PRINCIPAL) - Locação de palco com base em 

estrutura de grid de alumínio, medindo 14.00m de frente por 11.00m de 

profundidade, com 2.m de altura do piso ao solo, pé direito com altura de 

8.00m no piso do palco nivelada e acarpetada na cor preta. piso em placas 

pré-fabricadas de 2.20m x 2.20m com perfil U de 4'' por 1/8, revestido de 

madeirite plastificado de 14.00mm. Cobertura em lona anti-chamas com 

Blackout, fundo e laterais da caixa cênica deverão ser fechadas de lona preta 

anti-chamas com Blackout. A base frontal e lateral do palco e a área de 

produção deverão ser isoladas com placas de aço pré-fabricadas medindo 

2.20m x 1.10m, 02 PA'S com dimensões de 2.00m x 2.00m x 8.00m de altura, 

em estrutura tubular metálica e sustentação para sistema FLY de som. Dois 

camarins climatizados, medindo 4,40m x 4,40m. House-mix medindo 4.00m 

x 4.00m com um nível de piso em perfil U de 4'' por 1/8', revestido em 

madeirite plastificado de 14.00mm coberto do tipo 01 (uma) água com lonas 

anti-chamas, com fechamentos de fundo e laterais em lona transparente, 

guarda-corpo com 1.10m de altura em todo perímetro. Toda área de palco 

deverá ser aterradas com hastes de 5/8'' x 2.40m em cobre, com conector 

paralelo e parafuso utilizando cabo pirastic de BWF 750v de seção métrica 

de 25mm², templa rígido devendo ser interligado entre a haste de terra e as 

junções da estrutura. 

Diária 1 17.000,00 17.000,00 

2 GERADOR DE ENERGIA Gerador cabinado moto diesel silenciador de 180 

kVA, 220 е 380 voltes, com funcionário responsável pela execução e 

manutenção de instalação elétrica, realização e desmontagem, bem como 

testes de equipamentos e uso geral, combustivel, transporte, insumos 

diversos, encargos e todos os demais custos operacionais. 

Diária 4 2.500,00 10.000,00 

3 SOM TIPO I (COTA RESERVADA)  - GRANDE PORTE: 02 mesas de som 

digital (pa e monitor) sendo uma com no mínimo 56 canais de entrada e acima 

de 24 canais auxiliares de saída e a outra 48 canais de entrada físico e 24 

canais auxiliares de saída, frequência de amostra interna: 48 khz, frequência 

de amostra externa: 48 khz +/–10 ppm (entrada de word clock), latência: 

menos de 2,3 ms processamento interno: até 48 bits, ponto fixo (amplitude 

dinâmica interna de 288 db), resposta de frequência +/–0,2 db (22 hz – 20 

khz bw, relativo a 1 khz), amplitude dinâmica: 108 db typ, crosstalk: –100 db 

typ (entradas de palco adjacentes a barramento l–r, @ 1khz), ruído de saída 

residual: –90 dbu typ (20 hz – 20 khz bw), conector (x16): xlr3–f balanceado, 

alimentação fantasma (phantom power): +48v (ligável individualmente por 

canal via software), 10 ma máx, máximo nível de entrada: +32 dbucom pad*, 

pad: – 20 db, ganho: +10 db a +60 db, impedância de entrada: pad 

desativado: 5,5 k ohm, leg to ground pad ativado: 3,8 kohm, leg to ground, 

ein: –126 dbu typ (máximo ganho, fonte de 150 ohm, 20 hz –20 khz bw, não 

ponderado)*, conversord/a: 24 bits, delta sigma; 01 processadordigital com 

02 entradas e com 08 saídas(crossover); 32 caixas de p.a. fly industrializada 

com especificações mínima: potência total equivalente 2.890 w tandem, 

potência contínua amplificador da via de médio grave 5000 w, potência 

contínua amplificador da via do driver neodímio 2.700 w, resposta de 

Diária 1 15.000,00 15.000,00 



 

 

frequência 80hz à 21 khz @ – 10db, cobertura individual 90º h x 22º v, spl 

máx. pico 135 db, spl máx. contínuo 128,6 db, sensibilidade acústica 99 db 

spl 1 w / 1 m. 32 caixas de sub (cada caixa com 02 alto falantes de 18” com 

no mínimo 800 w em rms cada autofalante) e amplificação condizente com 

as frequências, impedância e potência das caixas; 01 sistemas de 

intercomunicação pa/monitor; 01 multicabo de 56 vias + 01 multicabo para 

vias do processador. palco: 02 processador digital, 02 entradas e 08 saídas 

p/ o side (crossover); side duplo com 02 caixas sub + 02 caixas com no 

mínimo duas vias para cada lado; 10 monitores modelo sm 400, 02 alto 

falantes de 12” + drive titânio ou similar; amplificação de 1500 w rms em todas 

as vias de retorno; 01 caixas de sub com 02 alto falante de 18” para bateria; 

30 microfones diversos modelos condizentes com os instrumentos e vozes; 

10 microfones condensadores + 02 microfones uhf sem fio; 01 amplificador 

para contrabaixo com 02 caixas s 

4 ILUMINAÇÃO TIPO I (COTA PRINCIPAL) - Mesa de luz GrandMA2 wing + 

fader dua telas 6 universos; 40 ParLED RGBW indor 18x12w; 20 ParLED 

RGBWA 18x18w; 08 brut 400w LED; 02 máquinas de fumaça 3000w com 

ventilador; 04 racks filtrados de 12 canais; 34 moving beam 9R; 12 movie 

Wash RGBW 19X15w; 10 atomic strobo 1500w;  02 canhões seguidores 

1500w; 01 sistema de intercom de 03 pontos; Iluminação montada em Box 

truss; 100 metros de grid Q30de alumínio com bases, sleeves e talhas; Fiação 

completa para o sistema; Fiação de AC com aterramento e disjuntores. 

Diária 1 7.000,00 7.000,00 

5 DISCIPLINADORES - Gradil em estrutura metálica tubular modulada a cada 

2,00m medindo 1,30m de altura, com bases para sustentação, pintado na cor 

cinza ou prata. 

Metro 280 30,00 8.400,00 

6 CAMARIM TIPO II – Camarim do tipo octonorm fechado e climatizado por 

aparelho de ar-condicionado, paredes em painéis tipo TS com 2,20m de 

altura, medindo 3,00 m x 3,00m, perfis de alumínio octavados, teto pergolado, 

01 (um) spot de 100 watts a cada 3,00m², 01 (um) ponto de energia, piso em 

madeira com 10cm de altura revestido por carpete e porta de acesso, 

aterramento conforme normas técnicas da ABNT, mobiliário: 1 espelho 1,20 

x 0,60m; 1 sofá 3 lugares,  1 mesa redonda com 1,00m de diâmetro, 4 

cadeiras de plástico sem braço. Com porta de acesso para banheiro. 

Diária 3 3.000,00 9.000,00 

7 PISO PRATICAVÉIS – Piso em alumínio com superfície de madeira, medindo 

2,00 x 1,00, com pés de 1,00m e 0,50 cm. 

Metro 100 180,00 18.000,00 

8 CABINES SANITÁRIAS TIPO I (COTA RESERVADA) – Cabine sanitária 

(STD) individual e portátil, modelo masculino/feminino, confeccionada em 

polietileno de alta densidade, resistente e totalmente lavável, com teto 

translucido, piso antiderrapante, janelas com ventilação e com indicação 

livre/ocupado, sistema de trava chave, contendo vaso e assento sanitário 

(tanque simples de dejetos), mictório (somente para o modelo masculino), 

suporte para papel higiênico, medindo aproximadamente: 2,20m de altura 

interior; 1,20m de largura interior; 1,20m de profundidade e 0,50m de altura 

do assento e porta com abertura de aproximadamente 180º com limpeza 

executada por viatura com sistema a vácuo 

Diária 40 200,00 8.000,00 

9 TENDAS modelo PIRAMIDE medindo 8,0 x 8,0 m, altura do pé direito de 

3,00m, coberta em lona, estilo pirâmide ou similar, lona de laminado de PVC 

flexível tipo night & day ou similar na cor branca, pé direito de 2,50m de altura, 

com calhas para águas pluviais em vinil. 

Diária 4 1.000,00 4.000,00 

10 TENDAS modelo PIRAMIDE medindo 3,0 x 3,0 m, altura do pé direito de 

3,00m, coberta em lona, estilo pirâmide ou similar, lona de laminado de PVC 

flexível tipo night & day ou similar na cor branca, pé direito de 2,50m de altura, 

com calhas para águas pluviais em vinil. 

Diária 1 500,00 500,00 

11 PAVILHÃO (COTA PRINCIPAL) - em estrutura metálica com perfis alumínio, 

modulada, vão livre medindo 10,m de largura x 20m de comprimento, pé 

direito de 5,00m de altura, colunas laterais a cada 5,00m fixadas ao solo por 

sapatas metálicas cravadas e diagonais entre as colunas e teças em cabo de 

aço. Cobertura em lona vinílica blackout, na cor branca. 

Diária 1 5.000,00 5.000,00 

12 BASE PM modelo PIRAMIDE TENDA FECHADA medindo 5,0 x 5,0 m, altura 

do pé direito de 3,00m, coberta em lona, estilo pirâmide ou similar, lona de 

laminado de PVC flexível tipo night & day ou similar na cor branca, pé direito 

de 2,50m de altura, com calhas para águas pluviais em vinil. 

Diária 2 2.500,00 5.000,00 

13 PAINEL DE LED - Composto por 12 placas de 98cm x 98cm com resolução 

de 6mm virtual outdoor (uso externo) com irterface/scaler, possibilitando a 

Diária 1 3.000,00 3.000,00 



 

 

reprodução de qualquer tipo de imagem com sinal RGB ou vídeo composto, 

02 notebooks com configuração mínima, processador 2.2GHz core 2 duo, 

4BG RAM, HD de no mínimo 250GB, reprodutor de blue ray e gravador de 

DVD, com sistema operacional Windows XP ou mais DIÁRIA recente 

instalado, com mouse, fonte de alimentação automática 110x220V, estrutura 

de box trut para montagem dos telões/led afrente do palco, em local a ser 

apontado pela equipe de direção de palco, 03 câmeras HDV com 03 CDS 

para transmissão simultânea, 01 dvd player, que produza blue raydvd/cd de 

áudio e mp3, aberturaa regiões 1 e 4, com controle remoto total; 01 mesa de 

corte, 03 monitores 10". cabeamento necessário. 

14 TRELIÇAS EM ALUMÍNIO (COTA PRINCIPAL) - tipo box truss P-30 e 

conexões. 

Metro 200 60,00 12.000,00 

Valor Total (R$) 121.900,00 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. As medições serão mensais e deverão abranger a totalidade dos serviços efetivamente executados no 

período. 

 

6.2. Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será retificada antes da liquidação da despesa, 

podendo ser computada na medição subsequente àquela quando o cronograma físico-financeiro comportar. 

 

6.3. As faturas para liquidação deverão ser entregues até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao da medição. 

 

6.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação da fatura 

e liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em conta indicada pela CONTRATADA. 

 

6.5. Na emissão da nota fiscal a CONTRATADA deverá destacar o valor retido, a título de “retenção para a 

seguridade social”, nos exatos termos do § 1º do art. 31 da Lei nº 8.212/91. 

 

6.6. A CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com espeque no que 

preceitua a Ordem de Serviço nº 209/99 do INSS, procederá à retenção, a título de Seguridade Social, de 11% (onze 

por cento), do valor bruto de cada nota fiscal, incidente apenas em mão-de-obra. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 

 

7.1. O preço proposto não será reajustado durante a execução dos serviços de engenharia, salvo prorrogação 

do prazo de vigência contratual, decorridos mais de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta. 

 

7.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência contratual, após 12 (doze) meses, será aplicado o Índice 

Nacional de Custo da Construção – INCC para os reajustes dos preços unitários, e serão calculados pela seguinte 

fórmula: 

 

R = Ii – Io x V 

          Io 

 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato; 

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 



 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

8.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses dos artigos 124, inciso II, alínea "d", e 134, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 

será de 15 (quinze) dias, a contar da solicitação, e deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

9.1. Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa, a CONTRATADA 

terá direito a requerer da Administração uma compensação financeira, em que a apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com juros de mora calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP;   I = (TX/100) / 365 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 

 

10.1. Este contrato terá o prazo de vigência para a execução dos serviços de 3 (três) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 

 

11.1. As obrigações financeiras serão custeadas com recursos próprios, consignados nas dotações 

orçamentárias: 16001/13.392.55.2.109 - 3.3.90.39 (356) 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS 

 

12.1. Para assegurar a plena execução dos serviços não será exigida garantia, nem haverá antecipação de 

valores a título de pagamento, no entanto a CONTRATADA poderá a seu critério oferecer garantia, optando por uma 

das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, I a III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

 

13.1. Obriga-se a CONTRATADA a cumprir rigorosamente as normas e exigências previstas no Processo de 

Contratação Direta nº 015/2026 e em todos os seus anexos, devendo, ainda: 

 



 

 

13.1.1. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade o pessoal adequado e capacitado de que necessitar 

em todos os níveis dos trabalhos, para a execução dos serviços, correndo, por sua conta exclusiva, todos os 

encargos, obrigações e responsabilidades de ordem trabalhista, previdenciária, civil e penal; 

 

13.1.2. Reforçar a sua equipe, se ficar constada à insuficiência da mesma para permitir a execução dos 

serviços dentro dos prazos previstos; 

 

13.1.3. Substituir, dentro de 72 (setenta e duas) horas, preposto, mestre, operário ou qualquer elemento de 

seu quadro de empregados, cuja permanência no local dos serviços for julgada inconveniente pela fiscalização. 

 

13.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados, Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 

dentro das especificações exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação ao Certificado de Aprovação – CA, e/ou 

Certificado de Registro do Importador – CRI, sendo de sua inteira responsabilidade o treinamento quanto ao uso e 

conservação, tanto dos EPI’s, quanto aos EPC’s – (Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita obediência as 

normas que regulam a matéria. 

 

13.2. A CONTRATADA se responsabiliza pelo cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 

for o caso. 

 

13.3. A execução dos serviços objeto do presente contrato, estará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte da CONTRATANTE, que a exercerá, diretamente ou através de terceiros para tanto credenciados, a fim 

de: 

 

13.3.1. Exigir que a CONTRATADA execute os trabalhos em estrita obediência ao contido no Processo de 

Contratação Direta nº 015/2026 e seus anexos, à sua proposta, normas, especificações e, a este contrato; 

 

13.3.2. Rejeitar e sustar serviços que estiverem em desacordo com as normas, especificações ou ainda, 

melhor técnica consagrada pelo uso, a seu critério exclusivo e, ordenar, que sejam refeitos sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

 

13.3.3. Determinar a prioridade dos serviços, definindo e autorizando suas etapas, e controlando as 

condições de trabalho, inclusive exigindo que este seja realizado nos domingos, feriados, dias santificados e 

períodos noturnos, quando o atraso, tendo em vista a respectiva programação, assim o exigir; 

 

13.3.4. Proceder à aplicação de multas à CONTRATADA pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas 

do presente contrato; 

 

13.3.5. Dar assistência à CONTRATADA na condução dos trabalhos, verificando-os, aprovando-os ou 

glosando-os, notadamente se estiverem em desacordo com o presente contrato, com o Processo de Contratação 

Direta nº 015/2026, seus anexos e, ainda, com as especificações respectivas fornecidas pela CONTRATANTE e 

que compõem o presente edital. 

 

13.4. A CONTRATANTE ou terceiro por ela credenciado, deverá manter no local dos serviços seus prepostos e 

técnicos, necessários ao bom desempenho da fiscalização. 

 



 

 

13.5. Para o imediato início dos serviços ora contratados e durante sua execução, obriga-se a CONTRATADA 

a: 

 

13.5.1. Providenciar a colocação, no local dos serviços, em tempo hábil, de todos os materiais e 

equipamentos necessários a sua execução, em estrita observância à programação prevista; 

 

13.5.2. Retirar imediatamente do local dos serviços, todo e qualquer material que for rejeitado em inspeção 

feita pela fiscalização da CONTRATANTE; 

 

13.5.3. Garantir, durante a execução dos serviços, a segurança destes, bem como a de toda a área 

circunvizinha; 

 

13.5.4. Manter quaisquer marcos de locação e referência dos níveis encontrados e/ou fixados, bem assim, 

de todos os equipamentos e materiais necessários às medições de campo, em perfeitas condições; 

 

13.5.5. Instalar, manter e operar o local dos serviços durante todo o período de sua execução; 

 

13.5.6. Demolir e refazer sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços que não forem aceitos 

pela fiscalização, quando constatado o emprego de material inadequado ou a sua execução imprópria, à vista das 

especificações, sem direito a pagamento adicional ou prorrogação do prazo; 

 

13.5.7. Substituir equipamentos se forem constatadas as suas inadequações para realização dos serviços 

objeto deste contrato, ou reforçar o seu parque de equipamentos se, em virtude do atraso na execução, for 

necessária a sua recuperação para atendimento dos prazos estabelecidos; 

 

13.5.8. Somente retirar qualquer equipamento do local dos serviços após o término da sua utilização, desde 

que devidamente atestada pela fiscalização e nas condições previstas no cronograma de permanência de 

equipamento, ou ainda, quando houver autorização expressa formalizada pela fiscalização; 

 

13.5.9. Não executar qualquer alteração na execução, redução ou acréscimo de serviços sem a autorização 

escrita e formal da fiscalização, bem como não reiniciar os serviços anteriormente autorizados, sem dar a esta 

conhecimento expresso; 

 

13.5.10. Não permitir o ingresso de seu pessoal ou colocação de equipamento em terras de terceiros, sem 

antes receber expressa e formal autorização da CONTRATANTE, respondendo, civil e criminalmente, por todo e 

qualquer dano a que seu procedimento der causa; 

 

13.5.11. Obedecer prontamente a qualquer determinação da fiscalização, quer quanto a natureza, quer 
quanto ao desenvolvimento dos trabalhos, inclusive para a execução destes, em turmas extraordinárias, aos 
domingos, feriados, dias santificados e períodos noturnos; 

 

13.5.12. Dar assistência, prestar os necessários esclarecimentos e acompanhar as medições procedidas 
pela fiscalização da CONTRATANTE; 

 

13.5.13. Ter no local dos serviços um almoxarifado em condições de receber, guardar e armazenar todos os 

materiais e equipamentos, a ela destinados, quando for o caso; 

 



 

 

13.5.14. Conhecer as leis e normas que regulam a política hídrica, florestal e de proteção à biodiversidade, 

comprometendo-se acatá-las fielmente e a dar tratamento ambientalmente adequado aos resíduos sólidos gerados 

pela execução dos serviços contratados. 

 

13.6. A CONTRATADA se obriga contra risco de acidentes de trabalho de seus empregados e de terceiros. 

 

13.7. Ocorrendo à hipótese de sinistro não coberto por seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos 

danos e prejuízos que eventualmente causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução dos 

serviços, correndo as suas expensas, exclusivamente, as indenizações resultantes. 

 

13.8. A CONTRATADA assumirá integral e exclusiva responsabilidade por todos os danos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, 

perdas ou destruição, parciais ou totais, isentando totalmente esta e assumindo todas as reclamações e pretensões 

que venham a surgir em consequência deste contrato, ainda que tais reclamações e pretensões sejam resultados 

de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, encarregadas da execução dos serviços. 

 

13.9. A CONTRATADA se obriga a manter a guarda dos serviços até o seu recebimento definitivo pela 

CONTRATANTE. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

14.1. Pelo descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA estará 

sujeita à rescisão contratual e ao pagamento das seguintes multas, em moeda real: 

 

14.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em relação aos prazos fixados na execução dos 

serviços incidente sobre o valor total do contrato; 

 

14.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por evento, pelo descumprimento de quaisquer umas das obrigações 

ora assumidas, incidente sobre o valor total do contrato. 

 

14.2. A CONTRATANTE deduzirá o valor das multas aplicadas, dos créditos da CONTRATADA, nas faturas 

correspondentes, por ocasião do pagamento destas. 

 

14.3. Quando o atraso na execução do objeto contratado for superior a 15 (quinze) dias a CONTRATANTE 

poderá extinguir o presente contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades a que der causa a 

CONTRATADA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 

 

15.1. É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Processo de Contratação Direta nº 

015/2026. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO 

 



 

 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE que poderá elaborar um 

modelo de gestão do contrato objetivando uma eficiente atuação, de forma a garantir os resultados esperados pela 

Administração. 

 

16.2. O controle e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelos servidores designados: 

 

16.2.1. Gestor: Alda Márcia Ferreira de Andrade, CPF: 984.121.324-91; 

 

16.2.2. Fiscal: Diogo Cezar de Araújo Cavalcanti, CPF: 027.821.474-63. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

 

17.1. A ocorrência de qualquer dos motivos elencados no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 será motivo de 

extinção do presente contrato. 

 

17.2. Aplica-se à extinção do contrato os termos e consequências dos artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ou decorrentes do presente negócio jurídico, 

elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Vertentes, com renúncias a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja ou venha a se configurar. 

 

Vertentes, 27 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTES 
Alda Márcia Ferreira de Andrade 

CONTRATANTE 

MARIA GILVANIA PEREIRA CLEMENTE - ME 
Maria Gilvânia Pereira Clemente 

CONTRATADA 

 
 
 
 

Ewerton Gabriel Cavalcanti de Assunção 
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